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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

■ Assim, indefiro o pedido de fls. 341 
144, previamente impugnado, para o 
efeito de negar seguimento ao extra
ordinário, interposto com fundamen
to noart. 101, inciso III, alínea a e 
d, da Magna Carta, por incabível.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente 
no exercício da presidência.

PROCESSO N.’ TST-AI 124-59 
(IA T. 710)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Luiz Gonzaga do Nas

cimento .
Recorrida— Siderúrgica J. L. Ali- 

perti S. A. (2a Região)
Não demonstram as razões do re

curso intentado como base no art. 
101, III, letra "a'' e “d”, da Constitui
ção, haja a decisão da Eg. Primeira 
Turma infringindo qualquer disposi
tivo de lei ou dissentido de jurispru
dência acerca da contagem de prazo 
para interposição de revista, mesmo 
porque as alegações feitas pelo recor
rente são destituídas de prova.

Desfundamentado o apelo extremo, 
negou-se seguimento, ‘como de direito.

PROCESSO N." TST-RR 155-59 
(Ia T. — 594)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Gabriela Junqueira 

j Arantes.
■ Recorrido — Joaquim José Maga- 
I ihães. (2.a Região)

Defiro o pedido de recurso cons- 
| tante de fls. 60 e seguintes, eis que

DESPACHOS

processo n? TST-RR 27-59 
(3? T. — 653)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Hélio Carlos Araújo. 
Recorrido — Banco do Brasil s. A.

| (1* Região)
As instâncias ordinárias .embora 

julgadas procedente o inquérito re
querido pelo Banco, não aceitaram a 
classificação da falta grave arguida 
pelo requeren teem “a propriação in
débita”, dando aos fatos o verdadeiro 
nomen júris, no aâmbito trabalhista: 
desidia. Entenderam quea infração 
continuada dos deveres contratuais 
não era dolcsa, ni asculposa em to
da a sua concretização. Quanto ao 
cerceamento de defesa,.insistentemen
te alegado, no que tangea um pedi
do de perícia, a primeira instância en
tendeu desnecessário para o desato da 
controvérsia, por isso o indeferiu.

! Ora, desde que na classificação da 
I falta grave, não houve destorção dos 
fatos, tidos como incontroversos, pe
los litigantes, o Juiz não estavajun- 
gido à conceituação errônea ou equi
voca as partes, razão por que os ca
racterizou à luz do art. 493 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Foi, portanto, em face dêsses pres
supostos. que a Egrégia Terceira Tui- 

Ima déste Tribunal deixou de conhe- 
I cer do recurso de revista, sem m- 
I fringir, é óbvio, o art. 896 da Conso- 
llidacão das Leis do Trabalho, como 
pretende, em vão. demonstrar o re
corrente 

da “revista” não se conheceu por fal
ta de amparo legal, quando se dis
cutia, como se discute, acérca do dí- 
reito de férias ao colono agrícola, 
matéria que se enquadra em compro
vada divergência jurisprudencial, não 
só detribunais trabalhistas, como do 
Excelso Pretório, qual se vê, entre 
outros, dos venerandos julgados pro
feridos in Recurso Extraordinários n.» 
30.594 e 31.301, de que foram relata
res os eminentes Ministros Ari Fran
co e Ribeiro da Costa (v. fls. 6?).

Cabível, pois, o apêlo com funda
mento nas alíneas “a” e “d” do per
missivo constitucional, em face das 
violações legais arguidas pela recor
rente, determino seja processado o ex
traordinário, como de direito, para ul
terior encaminhamento ao Egrégio 
Tribunal ad quem.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 5 de novembro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

PROCESSO NA TST-AI 218-59 
(3.a T. — 711)

Recurso Extraordinário
Recorrente — c. Magalhães & Cia. 

Peitumaria Reny.
Recorrido — José Lourenço (Ia Re

gião >.
Não tem amparo na disposição cons

titucional invocada (art. 101 in, alí
neas “a” e “d”, da Constituição) o 
remédio excepcional pretendido pela 
emprêsa acima mencionada.

Em verdade, o r. despacho denega- 
tório dá revista manifestada é incon
testavelmente jurídico, porquanto a 
matéria versada na lide é de fato, 
soberanamente julgada pelo Eg. Tri
bunal Regional, insuscetível, portan
to, do referido recurso, previsto no 
art. 893 da C.L.T.

De modo que a v. decisão da Eg, 
Terceira Turma, negando provimento 
ao agravo, se tornou imune ao apêlo 
constitucional ora interposto, visto não 
se terem verificado qualquer das hi
póteses estabelecidas na Magna Carta.

Indefi.o-o, pcu, obstando-lhe se
guimento. .

Publique-se.

PROCESSO N.° isx-KK 227-59 
(3.a T. — 654)

Recorrente — Frigorifico Wilson do 
Brâsil S. A.

Reco: i ido — Waldomiro Antônio do 
Vale (2a Regiço).

Não há como s eadmitir o apêlo 
extremo, usado no prazo legal, como 
base no art. 101, inciso III, alínea 
“a”, da Constituição Federal, em 
grau de revista, reconhecendo ao tra- 
balhaaor rural o direito de perceber 
o salário de horas extraordinárias, 
excedentes da jornada de trabalho 'oi
to horas diárias), jamais poderia in
cidir em violação do art. 7.’, letra 
b, da Consolidação das Leis d<. Tra
balho, uma vez que a essa categoria 
de tiabalhador a lei assegura o sa
lário mínimo, por dia normal de ser- 

I viço, sendo, assim, incontestável o di- 
j reito ao pagamento das horas que 
ultrapassam as normais (V Acórdão 

। de fls. 67-58).
Não ocorrendo, ' pois, a “federai 

question” pretendida indefiro o ped^ô 
I de fls 70-72, por falta de amparo 
■ çonstitucicnal.

Publique-se.

PROCESSO N." isr-gR 387-39 
(1A T. — 695)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Malharia São Ro- 

qu,-’ Limitada.
Reco‘idas — Maria do Carmo e ou

tras (3? Região)
Não admito o recurso nue preten

de aemprêsa, acim ^mencionada, aviar
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ao C. supremo Tribuna iFcderal, ten- 
uo em vista o V. Acórdão da Eg. 
primeira Turma, porque, versando os 
autos matéria estritamente de fato e 
sua prova, não violou qualquer dispo
sitivo legal ou divergiu de jurispru
dência específica, como também por
que as razões, com que se sustenta o 
apélo, estão assinadas por quem não 
tem qualidade para estar em juízo.

Nessas condições, hei por bem ne
gar seguimento ao apélo manifestado.

Publique-se.

PROCESSO N.» TST-AI 298-59 
(3a T. — 712)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Aloysio de Almeida 

Magalhães.
Recorrida — Itatiaia — Cia. de 

Seguros. (Ia Região)
Como muito bem ressalta a impug

nação de fls. 53-60, o recurso ex
traordinário éi em sua essência e alta 
compreensão, ainda mais limitativo 
do quea revista, porque gira na es
fera constitucional.

Não se concebe ,pois, que venha 
à baila, nessa altura do feito, dis
cussão de fatos que caractezariam a 
natureza do contrato que vinculava 
os litigantes, uma vez que tal deba
te se cingiria, como é lógico, à 
quaestio facti, sôbre a qual se pro
nunciou, de modo soberano, o Egré
gio Tribunal Regional.

O recurso excepcional, tido como 
estribado no art. 101, III, letra “a", 
da Constituição, não demonstra que 
o V. Acórdão recorrido haja trans
gredido qualquer dispositivo de lei.

Por consequência, achando-se éle 
desamparado pe'o permissivo consti
tucional invocado, resolvo denegar- 
lhe o pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de novembro de| 

1959. — Júlid Barata, Vice-Presiden-1 
te, no exercício da presidência.

PROCESSO N.» TST-RR 1.188-58 
(7* T. — Ml)

Recurso Extraordinário *
Recorrente — Rio Light S. A. — 

Serviço sde Eletricidade e Carris, an
tes Companhia de Carris? Luz e Fte- 
ça do Rio de Janeiro, Ltda.

Recorrido — Clério Jacinto de Mó- 
rais.

No seu recurso de revista, a empiê- 
sa alegou justa causa para dispensa 
e mencionou arestos, tidos como diver
gentes, mas dêle não conheceu a Eg. 
primeira Turma dèste Tribunal, par
tindo da premissa õe que se cogitava 

j de matéria de fato, sendo certo que 
! o pretendido conflito jurisprudência! 
I envolvia “uma petição de princípio” 

(V. Acórdão de fls. 101 e 102). Com 
efeito, as decisões no senti de que a 
absolvição do acusado no juízo crimi
nai não desnatura a falta trabalhis
ta, não tinham aplicação, no caso 
concreto, porque as instâncias ordi
nárias não se buscaram apenas na 
absolvição criminal, mas também na 
inexistência do ilícito trabalhista.

Ora, desde que não caracterizada 
a falta perante o juízo trabalhista, 
em relação ao ato de improbidade 
imputado ao reclamante a procedên
cia da reclamação se impunha, em 
face da ausência da justa causa ale
gada para a sua dispensa, nos ter
mos do art. 482, alíneas a e b, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Incorrendo, destarte, a violação do 
art. 896 do Estatuto Trabalhista, 
não há como se pretender excogitar a 
“federal question” para via de aces
so ao recurso extraordinário, previs
to na alínea “a" doait. 101 ,inciso 
III, da Magna Carta.

Indefiro, em consequência o ped’’do 
de fls. 104-105, interposto, rigorosa
mente, no prazo legal, sendo, assim, 
manifesta a improcedência da preli
minar de intem^stiviãade arguida na 
impugnação prévia.

. Publique-se.

PROCESSO N.> TST-RR 4.118-58 
2.a T. — 561)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Serviço Social do Co- 

mérejo — SESC — Administração Re-i 
gional do Distrito Federal. . |

Recorrido — Hugo Henrique Mar
tins Ferreira (l.a Região)

A Egrégia Segunda Turma dêste 
Tribunal, embora não conhecendo da 
revista manifestada pelo recorrente, 
endossou os fundamentos da decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
1 a Região no sentido de que, tendo- 
sido “o Autor admitido em janeiro de 
1947. no cargo de Consulto Técnico, 
isento de ponto, fls 9 do processo, 
não podia ter essa isenção cancela
da após um decênio, de iniciativa 
unilateral, segundo a portaria inter-i 
na de n.» 380, baixada pela Ré” — 
(fls 183. in fine). Não tendo o recor- 
i ente demonstrado o conflito juris- í 
rtencial o uviolação expressa de dis-i 
posição literal de lei. não-foi conhe-j 
cida a revista, pois a isto se opunha, 
o artigo 896 da Consolidação das| 
Leis do Trabalho (V. Acórdão de fls. > 
210-214).

Ao contrário do quealesa o recor- ■ 
rente, não houve infração do art. । 
2.° do Estatuto Trabalhista, mas jus
ta e razoável aplicação doart. 468 
consolidação. em face do principio 
consagrado na Carta Magna (art. 157 
parávrafo único).

Não caracterizado, portanto, o pres-' 
suporto constitucional invocado lart.l 
101. inciso III, alínea a), indefiro o 
pedido de fls 216.

Rio de Janeiro. 23 de setembro de 
de 1959. — Delfim Dforeira Júnior, 
Presidente do TST

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 
1959. _ Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST

Proc. n? TST RR-4.212-53 
(2» T. — 617)

Rcurso Extraordinário
Recorrente — Severino Almeida 

Souto.
Recorrida — Litografia Tucano L 

Sociedade Anônima.
(P Região)
Inadmissível é o apélo excepcional, 

seja com apoio na alínea a, seja com 
apoio na alínea d, ambas do art. 101, 
inciso III, da Magna Carta. Com 
efeito, a decisão recorrida da Egrégia 
Segunda Turma dêste Tribunal, nem 
ao menos conheceu da revista, funda
da em que o empregado despedido, 
mediante quitação plena e geral da 
indenização e aviso prévio, não lhe 
assiste direito de reclamar, posterior
mente, contra a sua dispensa, sob aie- 
gaçoã d es tratar de dirigente sin
dical (Acórdão de fls. 38-49).

Não há, pois, que se falar em vio
lação do art. 543, do Estatuto Tra
balhista, no tocante à estabilidade do 
empregado no exercício do cargo sin
dical, muito menos em conflito juris- 
prudencial, tanto mais que os acór
dãos trazidos à colacão. além de ina
dequados à espécie dos. autos, são 
todos oriundos desta Justiça especia
lizada, não servindo, destarte, para 
justificar recurso extraordinário, ex 
vi da aiinea d do preceito constitu- 
cioal invocado.

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls. 41 e seguintes.

Publique-se.

Rio de Janeiro', 7 de outubro de 
1959. — Julio Barata, Vice-Presidcn 
te, no exercício da Presidência.

Proc. n? TST RR-1.275-58 
(3» T-. — 543)

Rcurso Extraordinário
Recorrente — Cipriano Peres;
Recorrida — Sherwin WiUians do 

Brasil S. A.
(2.» Região) .
Não há como s eadmitir a incidên

cia das hipóteses constitucionais pre
vistas nas alíneas a e d (art. 101, 
inciso III), para via de acesso ao re
médio extraordinário manifestado 
contra o acórdão proferido à unani
midade pela Terceira Turma dêste 
Tribunal, que deixou d conhecer da 
revista interposta pela reclamante, 
fora dos limites traçados pelo art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho (Cfr. fls. 206-208).

A nulidade que s eargui por inob
servância do disposto nos arts 136, 
inciso III, e 141, do Código Civil, no 
tocante à prova documental em rela
ção à prova testemunhal, sua hierar
quia é manifestamente improcedente, 
porquanto não se discutiu, em tese, 
a prevalência desta ou daquela prova, 
valendo acentuai- qu eo Tribunal Re
gional do Trabalho, em grau dc re
curso ordinário, apreciou e julgou a 
hipótese, baseado nos mesmos elemen
tos em que s eapoiara a instância 
originária, que, por sinal, havia jul
gado a reclamação precedente, inde
pendentemente do depoimento da tes
temunha referida, não só em virtude 
do seu impedimento legal, senão tam
bém por existir nos autos elementos 
suficientes para dirimir a controvérsia 
não se vislumbrando, destarte, “a ar
guição do atentado ao § 2.’ do ar
tigo 848 da Consolidação das Leis do 
Trabalho ou 208 do Código de Processo 
Civil, como observa judiciosamente o 
acórdão impugnado (fls. 207, in fine).

Não tenho, pois, como justificado 
o apêlo extremo' no permissivo cons
titucional não só em relação à alínea 
a, por ausência da “federal question’, 
como também no que respeita à qlínea 
d, dado qu eo recorrente não mencio
nou uma só decisão para confronto 
jurisprudencial.

Indefiro, em conseqüência ,o pedido 
d fls. 210-215.

Publique-se.
Rio de Janeiro ,7 de outubro de 

1959. — Julio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

Proc. n? TST RR-4.307-58 
(1» T. — 651)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Eulalia Maria de Jesus; 
Recorrido — Colégio Leopoldinense. 
(34 Região).
A Egrégia Primeira Turma dêste 

Tribunal deixou de conhecer da re
vista interposta pela reclamante, por
que as instâncias ordinárias haviam 
concluído, em face do exame de prova, 
pela inexistência de contrato de tra
balho. para faltar, in casu, o vinculo, 
de subordinação entre as partes (Cfr.' 
Acórdão d efls. 87-88).

Partindo, pois, dessas premissas, a 
decisão impugnada não incide em vio
lação frontal do art. 896, nem por 
via obliqua, dos arts. 3.’ e 500, tudo 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, para render ensejo ao apélo ex
tremo. Se não há contrato de traba
lho. não se pode falar em direito à 
estabilidade no emprego. Nem, por 
outro lado, serve para comprovar 
dissídio jurisprudencial, o venerando 
aresto de fls. 90, in fine pois, no caso 
concreto, não se trata de empregado 
que "trabalhava no interêsse de ter
ceiro, mas por ordem do patrão, hipó
tese em que estaria caracterizada a 
relação de emprêgo.

Assim, desde que não se configuram 
as hipóteses constitucionais invocadas 
pelo douto patrono da recorrente, in
defiro o pedido d efls. 90 e seguintes.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 

1959. — Julio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência

PROCESSO TST-RR 4.363-58 (1. T. 
— 688)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Fiação e Tece

lagem de Jundiaf.
Recorrida Antonieta Campanaro (2* 

Região).
Nego seguimento ao recurso por não 

ter amparo no art. 101, m, letras 
a e d, da Constituição, como invo
cado.

A simples alegação de que teria a 
v. decisão recorrida infringido a lei 
e contrariado julgados anteriores não 
fundamenta a revista. Mister e que 
se o demonstre.

No caso dos autos, a recorrente 
arguiu nulidade de julgamento por 
ter ocorrido cerceamento de defesa, 
qual o de não haver a M. M. Junta 
originária oficiado no IAPI acerca da 
moléstia da recorrida e de outros da
dos considerados necessários ao jul
gamento da causa conforme reque
reu o representante da empresa. To
davia, verifica-se do seu depoimento 
pessoal que a empregada havia apre
sentado atestado do médico da re
corrente e que, assim, não se justi
ficava a diligência solicitada. Ora não 
se pode conceber que a recusa em pro
ceder a essa diligência seja tida co
mo cerceamento.

Não havia, pois, procedência na pre
liminar para que a Egrégia Primei
ra Turma fôsse levada a conhecer da 
revista.

Quanto ao mais, o v. acórdão an
dou acertadamente, nao malferindo 
qualquer dispositivo legal ou divergi
do de jurisprudência.

Desfundamentado, portanto, está o 
pretendido recurso extremo.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 27 de outubro de 

19 9. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 4.058-58 (2? T. 
— 648)

Recurso Extraordinário
Recorrente — T. Johansen — En

genharia e Construções.
Recorrido — Manuel Francisco da 

Silva (14 Região).
Indefiro o pedido de fls. 79-81, por 

falta de amparo nas alíneas a e d 
do preceito constitucional invocado 
porque, com efeito a Eg. Segunda 
Turma dêste Tribunal, em grau de 
revista, cassou o aresto regional pa
ra restabelecer a sentença de primei
ra instância, fundada em que “a re
lação de emprêgo correspondente às 
funções de vigia não se confunde com 
o contrato anterior relativo às fun
ções de servente” (V. Acórdão defô- 
íhas 67-70). Certo é que o recla
mante fôra inicialmente contratado 
para obra certa, cuja relação de em
prêgo se exauria com o término da 
obra. Todavia, não é menos certo 
que houve um segundo contrato de- 
trabalho de vigia, em prosseguimento 
ao primeiro, durante o qual se operou 
a rescisão sem justa causa.

Se assim é, não há como alegar 
violação de lei, que seria, no caso, 
o art. 479 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, pois não se decidiu tm 
função de um contrato de trabalho 
para obra certa, mas em 'razão da 
continuidade de serviços, como assi
nalado pelo decisório sub censura. 
De resto, apesar da invocação da alí
nea d, o recorrente não trbuxe à
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colação um só Julgado para cotejo 
jurisprudência!, o que torna evidente 
a improcedência do apelo constitucio
nal a que nego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 4.046-53 (2» T. 
— 615)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Teodomiro Tibúrcio 

de Medeiros e Arlindo Patrício da 
Silva.

Recorrida — Indústria Têxtil Ca- 
rOne S. A. (2? Região).

Não tem fundamento o recurso, ora 
pretendido e com base no art. 101, 
III, alínea a, da Constituição, por
quanto, como se vê do v. acórdão 
recorrido, o art. 73, § 1’, da Consoli
dação das' Leis do Trabalho não foi 
desrespeitado. Pelo contrário, a in
terpretação que lhe deu a Eg. Se
gunda Turma é a que corresponde 
exatamente ao espírito e à finalidade 
visada pelo preceito citado, tendo em 
Vista a situação contratual dos re
correntes.

Combinando-se o v. acórdão em 
causa e a motivação da r. sentença 
de primeira instância, concluir-se-á 
que improcedente fôra o pedido na 
inicial, e, que, nessas condições, ne
nhum, amparo, possui o remédio ju
rídico extremo na invocada disposi
ção constitucional ,ao qual, ante o 
exposto, denego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N? TST-RR. 3.824-58 
(3» T. — 646; )

Recurso extraordinário
Recorrente — Metalúrgica Paulista 

Sociedade Anônima;
Recorrido — Antônio Fernandes 

Chica.
(24 Região)

A revista deixou de ser conhecida 
pela Egrégia Terceira Turma dêste 
Tribunal, por se pretender revolver 
questões de fato, como deflui do 
acórdão de fls. 133-139. Insiste a 
recorrente na alegação de que no 
caso concreto a segunda instância 
trabalhista havia pontificado a ir- 
redutibilidade do “prémio-produção’ . 
por integrante do salário. Mas como 
assinaiado no despacho de rejeição 
liminar dos embargos de divergência, 
o aresto "sub censura’ não fé? se
quer menção à tese suscitada peia 
n corrente Limitou-se a transcrevei 
cs funq.vmentos do arestc regiongl, 
inclusive c que não “nega que o 
salário-produção depende do maior 
cu menor esforço do empregado' 
mas que ‘in concreto” oc?—eu mo
dificação r iiateral. por parte da em- 
prêsa, na forma de ser calculado o 
salário do reclamante.

Não há. por consegüinte que se 
falar em violação do Estatuto tra
balhista seja em relação ao artigo 
896, que disciplina o cabimento da 
revista, seja quanto ao art. 457, no 
que diz respeito à conceisuação do 
salário, sendo, assim, diferente o 
pressuposto- em que se fundou o ve
nerando julgado da Suprema Corte 
trazido à colação para cotejo juris
prudência!.

Nessas condicões indefiro o pedido 
de fls. 148-139.

Publique-se.
Rio, 22 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. TST-RR. N? 3.853-57 
(34 T. — 668)

Recurso extraordinário
Recorrente — Cortume Franco 

Brasileiro Sociedade Anônima;
Recorridos — Euzébio Gonçalves e 

outros.
(24 Região)

Não admito o apêlo extraordiná
rio, intentado em tempo útil, por
que inexiste r. suposta violação de 
lei arguida, “in casu”, os arts. 469, 
§ 24 e 476 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, atinentes à licitude da 
transferência' do empregado, nas hi
póteses ali previstas. Com efeito, a 
decisão recorrida (fls. 87-89) da 
Egrégia Terceira Turma, ao negar 
provimento à revista da emprêsa, 
não o fêz com base no art. 470, 
que disciplina a transferência por 
necessidade de serviço, nem tampouco 
na execução prevista no § 2? do ar
tigo 469, em caso de “extinção do 
estabelecimento”. Não só a Turma 
como também as instâncias ordiná
rias, estas em face do exame de'pro
va, não admitiram “in specie” a 
ocorrência, seja da extinção de es
tabelecimento, seja do motivo de for
ça maior, de sorte que a “federal 
question” suscitada pela recorrente, 
com apoio nos venerandos julgados 
do Colendo Tribunal “ad quem”, tra
zidos à colação, é de todo imper
tinente, em face da diversidade de 
pressupostos.

Não caracterizadas em suma, as 
hipóteses constitucionais invocadas 
(alíneas “a” e “d”), indefiro o pe
dido dé fls. 119-125, prèviamente im
pugnado.

Publique-se.
Rio, 20 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N? TST. 3.391-57 
(34 _ 665)

Recurso extraordinário
Recorrentes — Cambuí Sociedade 

Anônima Agrícola e Industrial e Val- 
domiro Arrighe e outros;

Recorridos os mesmos.
(24 Região)

A Egrégia Terceira Turma dêste 
Tribunal, em grau de revista, refor
mou, parcialmente, a decisão regio
nal “para ser arbitrado, em exe
cução, o valor da habitação, a inci
dir sobre a diferença do novo sa
lário” — (v-, Avórdão de fls. 223 a 
226).

Ambos os litigantes manifestam 
recurso extraordinário com assento 
na Magna Carta, art. 101, inciso III, 
invocando os empregados as alíneas 
“a” e “d”, e a emprêsa, apenas a 
alínea “a”.

Sôbre a matéria de que cogitam os 
autos, o Colendo Supremo Tribunal 
Federal já' teve oportunidade de se 
pronunciar no sentido de que o em
pregador “não pode, para esquivar- 
se do aumento legal do salário-mí
nimo passar a descontar da remu
neração de seus empregados qualquer 
quantia a título de preço, de habi
tação”.

No caso “in specie” a emprêsa for
necia a seus empregados moradia 
gratuita, passando a efetuar o des
conto do aluguel, após o advento do 
novo salário-mínimo. A Egrégia 
Turma autorizando o desconto-habi
tação. embora sôbre a diferença do 
novo salário, opõe-se, “d-ata venia” 
à tese daquêle julgado trazido à co
larão (fls. 249),- pelos empregados, 
concretizando-se. assim, as hipóteses 
constitucionais invocadas.

Por essa razão, defiro o pedido de 
fls. 248-250, dos empregados, e, in
defiro o de fls. 252-254, da emprêsa,

prèviamrite impugnado. Prossiga-se, 
como d* direito.

Publique-se.
Rio, 3 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 3.383-58 (1’ T. 
— 641)

Recorrente — Companhia Usinas 
Nacionais.

Recorrido — Marcilio Antonio (24 
Região).

Pretende a recorrente, através de 
citação de exemplos jurisprudenciais 
demonstrar que a Egrégia 1» Turma 
violou o art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho não conhecendo da 
revista, dando, assim, ensejo ao re
curso heróico, agora manifestado, com 
assento na letra a do ut. 101, III, 
da Constituição.

Mas, não consegue a emprêsa con
vencer sôbre o cabimento de tal re
médio jurídico, uma vez que matéria 
discutida na ■ revista jião ultrapassava 
à questão de fato e de prova, e, quan
to a êsse particular, o pronunciamen
to da M.M. Junta de São Paulo foi 
soberano.

Denego, pois, ante o exposto, segui
mento ao recurso constitucional por 
lhe faltar amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 3.073-58 (34 T. 
— 680)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Hotel Colúmbia Limi

tada.
Recorridos — Pedro Borguinl e Eni- 

dio Boldo (24 Região).
A nulidade arguida por vício nisa- 

nável da sentença /de primeira ins
tância, em virtude de um lapso de 
redação, não foi quantum satis para 
fundamentar a revista, afinal não 
conhecida pela Eg. Terceira Turma 
dêste Tribunal, porque, ainda que a 
sentença proferida não traduzisse a 
realidade do que se decidira, a ver
dade é que o recorrent: deixou de 
usar o remédio adequado, que seriam 
os embargos de declaração, como bem 
acentua o acórdão impugnado (v. 
fls. 103-107).

A decisão, como se vê, não contra
ria a dispositivo constitucional ou lei 
federal, para via de acesso ao recur
so extraordinário, previsto no art. 101, 
inciso III, alinea a, da Magna Car
ta, sendo de salientar que, não trans
posta a preliminar de conhecimento 
do recurso de revista, o julgado, quan
do muito, teria incidido em violação 
frontal do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que o .recor
rente nem sequei menciona.

Indefiro, em consequência, o pe
dido de fls. 109 e seguintes, por fal
ta de amparo constitucional.

Publique-se.
Rio, 9 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 3.051-58 (34 T. 
— 584)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Auto Mecânica Se

guro Ltda.
Recorrido — Bernardo dos Santos 

(14 Região).
A recorrente alega vulneração dos 

arts. 1.009 do Código Civil, 2Ó9, § 1’, 
do. Código de Processo Civil, 478, § 1», 
130 e 133, alinea a c 489, da Conso
lidação das Leis do Trabalho além 
de invocar, como discrepante, o ve
nerando aresto do Excelso Pretório, 
in Agr. de Instr. n? 19.244, de que 
foi relator o eminente Ministro La- 
fayette de Andrada, considerando ma

téria relevante as questões suscitadas 
em tôrno da “existência ou não da 
relação de emprego e suas consequên
cias legais”. Dá, ainda, como infrin
gido, por via de consequência, o arti
go 896 do Estatuto Trabalhista, face 
ao não conhecimento da revista in
terposta contra a sentença originária 
(fls. 27-29) mantida em grau dz) em
bargos (fls. 42-44), voltando a^focah- 
zar em resumo, todos os pontos aboi- 
dados no aludido recurso (v. fls. 83».

Nada se decidiu, porém, em cartó
rio aos dispositivos legais que se di
zem vulnerados, como ressalta de 
simples leitura da decisão recorrida 
(fls. 65-68), sendo também confir
mada, pelo Egrégio Tribunal Pleno, 
a rejeição liminar dos “embargos de 
divergência” opostos ao Acórdão unâ
nime da Terceira Turma (v. 74 e 
fls. 80).

Assim, indefiro o pedido de fls. 8? 
e seguintes, embora tempestivo, per 
entender, data venia, não configura
das as hipóteses constitucionais em 
que se pretende fundar o extraordi
nário (art. 101, n? III, alíneas a e d).

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR 2.969-53 (14 T. 
— 679)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Petersen Irmãos c 

Cia. Ltda.
Recorrido — Hugo Fernandes Ló*- 

pes (24 Região».
Como bem salienta o v. acórdão re

corrido, a ^revista que manifestou a 
emprêsa, ora recorrente, tinha por 
escopo demonstrar que o empregado, 
ora recorrido, ora desidiosa e que se 
configurava, no caso, a desídia. Con
forme sc conclui da leitura dos au
tos, a matéria é realmente de tato, 
dependente de prova, a qual, além 
do mais, não foi suficiente para de
monstrar a ocorrência da falta .atri
buída ao empregado. Dai a razõo por 
que o Tribunal Regional confirmo 1 
a v. sentença originária, tornande- 
se êsse julgamento soberano quanto u 
quaestio facti.

Não conhecendo da revista, a Egré
gia Primeira Turma dêste Tribunal 
no infringiu, em absoluto, o art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, porque a aplicação legai, nelas 
instâncias ordinárias, fôra perfeita.

Tentai agora, neste apêlo heróico, 
convencer a emprêsa que se verifica 
a hipótese do art. 101, III, letra a, 
da Constituição.

Tal, entretanto, não se dá, visto 
que a decisão da lide repousara sim
plesmente na prova de que o empre
gado era desidioro e, por consequên
cia, era de aplie --se ao caso <> dis
posto no art. 482, letra c, daç ela 
Consolidação.

Consoante se vê. não se feriu no 
feito a questão federal, que autori
zaria o remédio constitucional pre
tendido.

Desfundamentado. pois, é o recur
so extremo, ao qual nego seguimen
to peias razões expostas.

Pnblioue-se.
Rio de Janeiro. 23 de outubro à- 

1959. — Júlio Batata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

Proc n? T3T-RR 2.658-57 — (24 
T. — 663) .

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Floro Waniek de 

Almeida e General Electric S. A.
Recorridos: Os mesmos.

■ (14 Região)
Na suo impugnarão extraordinária, 

o reclamante recorre sucessivamente 
ida decisão da Turma (v. fls, 121'145)
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e dos acórdãos do Tribunal Pleno, 
proferidos, respectivamente, nos em
bargos de divergência e nos embargos 
de declaração — (Cfr. fls. 170-174 e 
fls. 184-185), enquanto que a em
presa recone apenais da decisão da 
Turma. Inadmissíveis são os apelos 
interpostos dos acórdãos do Tribunal 
Pleno, pois, em última análise, a de
cisão básica é a da" Egrégia Segunda 
Turma, que, em grau de revista, enten
deu que “Não decide extra pétite o 
júlgado que, de preferência às afir
mações inexatas des litigantes atende 
à prova dos áütos”. Mais:. “Nao en
contra apoio na lei inquérito para 
demitir empregado não estável, de
vendo preferir ao processamento desse 
Inquérito o da reclamação do próprio 
empregado, oferecida anteriormente” 
— (v. ementa, fls. 127.)

Cra, desde que o reclamante não 
contava com o decênio do têmpo de 
Serviço, assegurador da estabilidade, 
não havia razão legal para instauração 
de inquérito judicial, nem tampouco 
se justificava o pagamento de indeni
zação ém dôbró, por isso que, não 
obstante tratar-se de empregado em 
véspera de estabilidade, não houve, 
por parte do empregador, malícia ou 
fraude à lei no sentido dè obstar a 
que o empregado atingisse os dez anos 
de serviço. A preliminar de julgamen
to extra petita, argüida. pelo recla
mante, ínococrre in specie, porque a 
estabilidade admitida pelos próprios 
litigantes, era, na realidade, inexisten
te, de sorte que a instância ordinária 
de segundo grau se limitou Unica
mente a corrigir um engano manifesto 
das partes.

Em face, pois, dêsses pressupostos 
de fqto é que se verificou a impossi
bilidade de se processar o inquérito 
pretendido, dando-se preferência a re
clamação anteriormente ajuizada. 
Quanto ao apêlo da emprêsa, impu
tando à decisão sob censura infrin- 
gência qualificada de lei, por ter co
nhecido da revista em função de ma
téria de fato, não tem fundamento, 
porque, vencida a preliminar dQ co
nhecimento nos têrmos da alínea b 
do art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, lícito era à Turma dar 
diferente enquadramento legal aos 
fatos, tidos como incontroversos não 
só pela instância ordinária, senão 
também pelas próprias partes. A 
quaestio facti não é outra coisa que 
a perquirição des fatos na sua origem, 
mas, quando se pretende legitimá-los 
com a formação de juízos de valor, aí 
se delineia a quaestio iuris em tôda 
a sua conceição formal.

Indeferidos, em suma, os apêlos ex
cepcionais, por absoluta carência de 
amparo constitucional, e, uma vez 
transitado em julgado êste despacho, 
ou decidido afinal o possível agravo 
de instrumento porventura interposto, 
determino que voltem os autos con
clusos a esta Presidência para que 
sejam tomadas as medidas cabíveis, 
no tocante às expressões reproduzidas 
na petição de fls. 216-222, por. cópia, 
anteriormente mandadas rescar por 
injuriosas e difamantes.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de outubro dé 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência.

Proc. n? TST-RR 2.329-58 — (14 
T. — 678) .

Recurso Extraordinário
Recorrente: Zilda Ferreira Salma.
Recorrida: Cia. Harkson Indústria 

e Comércio.
Nenhum fundamento tem o recurso 

com base no art. 101, m, letra “a”, 
da Constituição.

Matéria de fato e de prova é o 
que se discute nos autos, tendo em 
vista o alegado abandono de en prêgo 
pela ora recorrente, conforme decidiu 
a MM. Oitava Junta desta Caphal 
confirmada em grau de embargos (fo
lhas 87-89' .

A revista não demonstrou haver a 
v sentença infringido a lei ou diver
gido de jurisprudência.

Não conhecendo da revista, por se 
tratar, em verdade, de matéria de 
fato e de prova, o v. acórdão da Eg. 
Primeira Turma não se enquadra no 
inciso constitucional citado.

Assim, sem arrimo na Constituição, 
denego seguimento ao recurso excep
cional pretendido.

Publique-se.
Rio, 23 de outubro de 1959. — Jíilio 

Barata, Vice-Presidente, no exercicio 
da Presidência.

Proc. n9 TST-RR 1.993-58 — d» 
T. — 677) .

Recurso Extraordinário
Recorrente: Ciá. Santo Anselmo de 

Administração e Participações.
Recorrido: Vitório Paganin. 
(24 Região).
Inúmeras têm sido as reclamações 

formuladas contra a recorrente, que, 
sistemàticamente, manifesta recurso 
extraordinário, por entender que não 
é sucessora de Cambuhy S. A. — e, 
pórtantó. parte ilégítiníà no feito.

Mas, pelo qué tem sido, trazido ao 
conhecimento desta Presidência, nos 
casos anteriores, a argumentação da 
recorrente não convence de que sua 
situação jurídica é diversa daquela 
pela qual tem sido encarada.

Por isso, considerando jurídicos os 
pronunciamentos desta Justiça acêrca 
dos litígios havidos com a recorrente, 
são indeferidos os recursos para o Ex
celso Pretório.

No caso vertente, apesar do equívoco 
havido com o v. acórdão da Efe. Pri
meira Turma (fls. 71-75), corrigido, 
através dos embargos declaratórios. 
pelo v. acórdão de fls. 83-84, não 
vinga o que pretende a recorrent 
com o apélo extremo de fls. 86-87, 
porquanto não se demonstra que a v. 
decisão sub iudice se enquadre na dis
posição constitucional invocada. E’ 
que, transporta a preliminar de co
nhecimento da revista, de àcôrdo com 
o parecer da douta Procuradoria Geral, 
a Eg. Turma, examinado o aspeto 
meritório da questão, chegou à con
clusão de que bem decidiu o MM. Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Ma tão 
a reclamação em foco, dando-lhe so
lução perfeitamente jurídica. não 
transgredindo a lei, nem contrariando 
jurisprudência.

Nessas condições, reputando desar- 
rimado o presente recurso, hei por bem 
denegar-lhe o pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio. 23 de outubro de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC N’ TST-RR-1.898-58 
(14 T. — 640)

Recurso extraordinário
Recorrente; José Maria de Souza.
Recorrida; ’ Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro.
(24 Região) ,
Nego seguimento ao recurso por não 

fundamentado na disposição cons
titucional invocada (art. 101, III, le
tras a e d, da Constituição).

A simpies alegação da violação da 
lei não basta para justificar o re
curso, principsimente o extraordiná
rio cuja finalidade abrange o plano 
superior _ constitucional _ e deve 
demonstrar, com objetividade, que a 
transgressão do preceito inscrito na 
Carta Magna, pela decisão recorrida, 
seria grave ameaça ao direito indivi
dual e capaz de atingir à coletividade 
a que pertence o prejudicado, a pon
to de ser necessário o pronunciamen
to' da mais alta cêrte de justiça do 
País.

Ora. tal não sucede ma hinótese em 
lide, em que se fere debate sôbre 
aplicação de dispositivos referentes à 
duração do trabalho de ferroviário, a 
qual se rege por normas específicas, 
tais as circunstâncias e condições em 
que se realisa sua atividade.

As decisões proferidas nos autos, 
bem como os pareceres emitidos pelo 
Ministério Público do Trabalho, são

unânime em considerar improcedente 
a reclamação formulada, diante do 
que estabelece o art. 243 da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

Assim, não téhdo sido vislumbrada 
violação da lei, nem atrito jurispru- 
dericial, pelo v. aresto regional, não 
caberia a Egrégia Primeira Turma 
conhecer da revista què lhe manifes
tou o ora recorrente.

As razões que desenvolve, a folhas 
.118-121, o douto advogado do empre
gado, muito embora o faça com c 
habitual brilho e conhecimento da 
matéria, hão trazem novos subsídios 
e elementos oue possam demónstrer 
o cabimento do reihédio jurídico al
mejado.

Assim entehdehdo, considera esta 
Presidência o rècurso coiho desam
parado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de outubro de 

1959. — júlio Bonita. Vice-Presideh- 
te, no exercício da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-1.663-58 
(24 t — 638)

Recurso extraordinário
Recorrente: Frigorífico Wilson do 

Brasil s. A.
Recorrido: André Martins Figueira. 
(24 Região).
Discute-se. nos autos, a ocorrência 

ou não de falta justificadora de res
cisão contratual, o que levou a Egré
gia segunda Turma a hão cohhécer, 
por unanimidade, da revista manifés- 
tada“pelá empresa, ora recorrente, a 
qual, ahte tal decisão, interpõe o re
curso previsto no art. 101, ni, le
tra a, da constituição.

Mas pelo oue se vê. bem domdiu a 
Eg. Turma, de vez oue a matéria ver- 
sada na revista s» cingia á m^esfio 
facti e sua nrovn, j' r’—MMq 
namente peio Eg. Tribunal Regional 
de São Paulo.

Nas razões d° fls. 78-81, ale^a a 
recorrehte violação do art. 896 da 
Consolidarão dçs Leis do Jrabalho. 
porque a Egr. Turma deveria ter co- 
nhecldo da revista, visto como infrin
gira o art. o9 do Decreto-lei nc 6.905 
além de fazê-lo em relação aos orfi- 
sos *82. letra e, e 818, da mesma Con
solidação.

Entretanto, o que se conclui, dos au
tos é oue. o recorrido pretendia, com 
o atestado méd;on de fls. 4. nrovar 
anenas suas ausências ao servido e 
não nleit°or na^omento dos saldos 
corresnondontrs: aos dias em oue fei
rara ao trabalho- pdo monos, pa ini
cial n"o os reclamou dm a rnmn de 
ser irrelevante a argüição a êssé res
peito.

Fm suma- o reméd'o furM<oo não 
encontro arfímn na dhnosio-n cons
titucional invocado, motivo pelo qual 
lh° no-ro seguimento.

publimié.-sé
Rio. 15 c-ifubro do 1059 — J-nto 

Par'’**. ■'”c''-r>reMdente, no exercício 
da Presidência.

Proc. ,n° T’ST-RR-1.117-58 
,(14 T. — 673)

Recurso extraordinário
Recorrentes; Paulino Custódio Pe

reira e outros
Recorrida ;■ Companhia Comércio e 

Navegação
(14 Região).
Não edmito o anêlo extremo, nor- 

aue a decisão recorrida, da Eg. Pri
meira Turma dêste Tribunal (v. fo
lhas 1°? a 1ot, nn"gndo provimos to 
ò revista, poro sufragar o entendi
mento das instâncias ordinárias, no 
sentido de oue o solário só “é devido 
miando o e^n-egsdo trabalhou ou fi
cou à disposição do empregador-’, ia- 
mais poderia iheidir em violação 
frontal do art to da Consolidação das 
Leis do Trabalho, muito menos do

preceito constitucional, que assegurou 
“trabalho que possibilite existência 
digna” — (ait. 145, parágrafo único). 
Os reclamantes, como assinalado nos 
autos, são diaristas e tios diàs eih que 
não trabalham para a emprêsa, não 
ficam à disposição desta, além de 
lhes ser assegurada a percepção do 
salário mínimo legal. No mesmo seh- 
tido, aliás, já decidiu a colenda SU-, 
prema Côrte. como sublinha o acór
dão sub censura.

Indefiro, em consequência, o pedido 
de fls. 226 a 227, pór falta de amparo 
constituicional.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 20 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercicio da Presidência.

Proc. n9 TST-RR-1.068-59 
(14 T. — 659)

Recurso extraordinário
i Recorrente: Lucas Machado de 
Barros.

Recorrida; Cia. união dos Refina- 
dores.

(24 Região). * *
Pretendeu o recorrente, em grau de 

revista, convocar a Fgrégia 14 Turma 
dêste Tribunal que a prescrição apli
cável ao direito a repouso semanal 
remunerado previsto na Lei n° 605, de 
5 de janeiro de 1949, é a qüinqüenal e 
não bienal prevista no art. 11 da con
solidação das Leis do Trabalho, que 
se refere anenàs a direitos assegura
dos por esta, ao tempo da sua pro
mulgação. Mas a revista deixou de 
ser conhecida, por inexistência da ár- 
güida violação dá lei (v. acórdão de 
fls. 59-61).

Não tenho como concretizados os 
pressupostos constitucionais invocados 
pelo recorrente, seja em relação à 
alínea a, seja em relação à alínea d, 
porque, em verdade, nada justificava, 
em suma, a aplicação Subsidiária da 
lei civil comum, no tocante à aplica
ção da prescrição qüinqüenal, quando 
se trata de direito a salário nrevisto 
na legislação trabalhista, em face da 
regra geral contida no art. 11 do Es
tatuto Trabalhista.
\ — Indefiro em conseqüência, o pe
dido de fls. 63-65.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, ho exercício da Presidência.

proc. n? T.ST-RR-1.017-59 
(14 T. — 600

, Recurso extraordinário
Recorrente; I.eonidio Gomes. 
Recorrido; Luís Moreira Pena. 
(24 Região).
A decisão recorrida deu provimehto 

à revista interposta pelo reclamante, 
“para acrescer à condenação as in
denizações por tempo de serviço”, 
visto não o considerar trabalhador 
rúràl, (ácórdãõ de fls. 94-6). Mas o 
recorrente, apegando-se ao texto do 
art. 7“ letra b. dá Consolidação das 
Leis do Trabalho, entende que teria 
ocorrido vulneração dêsse dispositivo 
legal, em face das atividades tipica
mente rurais exercidas pelo recorrido.

Caracterizada, em princípio, uma 
das hipóteses constitucionais invoca
das pelo recorrente (alínea “a”), pôs- 
to que, em relação à da alínea d, não 
se aponte nenhum julgado discrepan
te do Egrégio Tribunal ad quem, se
no. apenas, de órgãos desta própria 
Justiça, hei por bem admitir o re
curso extraordinário manifestado em 
tempo útil (fls. 98 e seguintes), a 
fim de que seja processado na forma 
da lei.

Publique-se.
Rio de janeiro, 5 de novembro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.
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Proc. TST-RR-842-58 
(TP. — 635)

Recurso extraordinário
Recorrente; Sauer & Filhos Ltda. 

Indústrias Mecânicas.
Recorrido; Orlando Miraglia.
(1» Região).
O pedido de fls. 39-43, oposto à 

‘decisão dp Eg. Tribunal Pleno, que 
manteve o acórdão da Terceira Tur
ma, em grau de embargos de diver
gência, focaliza dois fundamentos: 
nulidade da decisão proferida nos em
bargos por falta de notificação das 
partes paar audiência de julgamento 
e violação do art. 141, § 2°, da Cons
tituição Federal,"porque se reconhe
ceu ao reclamante o direito ao paga
mento de salários durante as horas 
em que comparecera êle a juízo para 
formular reclamação, quando a lei 
trabalhista assegura êsse direito ape
nas às testemunhas na forma do ar
tigo 822 do Estatuto Trabalhista.

Não precede a argüida nulidade, 
pois, como assinalado no aresto re
corrido, a exigência para a notifica
ção às partes da audiência de julga
mento dos embargos, de acordo com 
a primitiva redação do parágrafo úni
co do art. 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, foi suprimida por 
lei posterior (Lei n’ 2.244, de 23 de 
julho de 1954); nem, igualmente, 
procede a alegada violação do prin
cípio constitucional, segundo o qual 
— ‘-Ninguém pode ser obrigado a fa
zer oú deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei” — visto que, 
in specie, o Juiz se valeu do art. 8’ 
da citada Consolidação, para, por 
eqüidade, garantir ao empregado os 
salários correspondentes à sua au
sência do serviço em virtude de seu 
compareclmento à audiência de jul
gamento (Ofr. Acórdão de fls. 56-59).

! Com essa interpretação justa e ra
zoável, é bem de ver que o aresto 
sub censura, não rende ensejo à via 
extraordinária, nos têrmos do pre
ceito constitucional invocado.

Indefiro, destarte, a petição de fô- 
Ihas, para ó efeito de negar segui
mento ao apêlo excepcional, mani
festado em tempo útil. Publique-se.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 
1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

Proc. n" TST-AI-720-53 
(34 T. — 714)

Recurso extraordinário
Recorrente: indústrias de Choco

lates Lacta S. A.
Recorrido; Egon Fuerst.
24 Região).
Não há fundamento no recurso ma

nifestado com base no art. 101, IH. 
letras a e d, da Constituição, porque 
não se dá qualquer das hipóteses con
signadas nesse dispositivo.

A leitura dos autos dá a certesa de 
que o despacho denegatório de revista 
se na conformidade da lei e da nor
ma jurídica traçada no art 896 da- 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
qual teria sido, sem dúvida, atingido 
se a revista fôsse acolhida, visto como 
a matéria debatida na lide se cingia 
à análise dos fatos e da prova trazi 
dos ao conhecimento desta Justiça, 
constituindo tão sòmente, quaestio 
facti e à qual, soberanamente, apli
caram a lei as instâncias Ordinárias, 
sem ferir a jurisprudência.

Sem embargo do louvável esforço 
que o ilustre advogado desenvolve no 
sentido de demonstrar que jurídica 
era matéria versada na revista, esta 
Presidência assim não a encapa e tem 
como acertada e conforme o direito a 
decisão contida no v. acórdão recor
rido e. por consequência, imune ao 
remédio constitucional, ao qual, nes
sas condições, nega seguimento.

Publiaiie-se,
Rio de janeiro. 9 de novembro de 

1959. — Júlio Barata. Vic^-Presiden- 
te. no exercício da Presidência.

Proc. n» TST-AI-710-58 
(1* T. — 713)

Recurso extraordinário
Recorrente: Ari Gonçalves. 
Recorrida: Retificadora Geral. 
(4* Região).
Não obstante as judiciosas conside

rações feitas pelo douto advogado do 
recorrente, a verdade é que não po
deria a Egrégia Primeira Turma dar 
provimento ao agravo manifestado 
contra 0 despacho denegatório de re
vista, visto que êsse recurso não dis
cutia senão quaestio facti, qual seja 
a autoria da agressão levada a efeito 
pelo recorrente ou pelo seu superior 
hierárquico. Forçar o provimento do 
agr.avo, em tais caso?, seria desvirtuar 
0 conceito de revista e destruir, dessa 
forma, a sistemática consagrada pelo 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Carecendo, por isso, de amparo ao 
art. 101, III, letras a e d, da Consti
tuição, resolvo obstar seguimento ao 
recurso ora maniefstado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de novembro de 

te, no exercício da Presidência.
1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden-

Proc. n? TST-RR-706-&7 
(T.p. _ 328)

Recurso extraordinário
Recorrente; Manuel Coell», 
Recorrida; s. A. Fábrica Orion. 
(2» Região).
O recorrente dá como violados os 

arts. 896 e 134 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, mas a decisão re
corrida é do Tribunal Pleno, em grau 
de embargos de divergência, interpos
tos nos têrmos do art. 894, § 2° alí
nea a e b, da mesma Consolidação, 
embora tenha sido invocado pelo en
tão embargante apenas 0 art. 702, 
letra c, n? 2. Não poderia jamais ha
ver .violação do art. 896 que discipli
na o recurso de revista. Como quer 
que seja, porém, 0 acórdão impugna
do (v. fls. 69-73), endossando a de
cisão da Turma, no sentido de consi
derar lícito o desconto do período de 
férias as faltas motivadas por aciden
te de trabalho, quando somadas às 
demais, excedem de seis, posto que 
justificadas, não ofende à lei em sua 
íiteralidade. à vista do que disnõe o 
art. 132, alínea a. do Estatuto Traba
lhista, como já decidiu o Excelso pre
tório, in Recurso Extraordinário nú
mero 23.770. em 6-11-58 (V. B. Ca- 
Iheiros Bonfim — consolidação das 
leis do Trabalho vista pelo supre,mo 
Tribunal Federal, pág.. 101, in fine 
e 103).

Indefiro, em conseqiiência, o nedido 
de fls. 75 e seguintes, nor falta de 
apoio constitucional. Publique-se.

Rio de janeiro, 21 de outubro de 
1959 _ Júlio Barata.. Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

Processo n9 TST RR 661-59 
34 T 657

Recurso Extraordinário
Recorrente: Marion S. A.
Recorrido; pedro Orlandi. (24 Re

gião) .
< recorrente não demonstra, com 

as razões de fls. 76, haja a Egrégia 
Terceira Turma transgredido o artigo 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho, de vez que se impunha o não 
conhecimento da revista, por ter ape
nas matéria de prova, a qual não o 
ensejaria.

Deflui daí não se enquadrar o re
médio jurídico, ora pretendido, na dis
posição constitucional invocada (letra 
“a” do art. 101, III, da Constituição.

Dehego-lhe, pois, seguimento.
Publique-se.
Rio, 16 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

" Processo V' TST RR 383-59 1
(S* T. 653) I

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Jorge Pacheco dos 

Santos e outros;
Recorrida: Companhias Cocas de 

Santos (24 Região).
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal, em grau de revista, cassou 
a decisão do Tribunal Regional no 
Trabalho da Segunda Região, para 
restabelecer a sentença de primeira 
instância que julgara improcedente a 
reclamação, reafirmando, assim, a 
tese de que o empregado não faz jus 
ao cômputo do tempo de serviço cor- 
responcente ao perio.lo em que se 
atasta para exercer fpnção sindical, 
a menos que haja disoosição especial 
expressamente consignada, ex vi do 
art. 4? da Consolidação das Leis do 
Trabalho tCfr. Acórdão de fôlhas .. 
199-200). Fundou-se, ademais, o acór
dão recorrido em que, "sem o assen
timento do empregados ou çláucuia 
contratual, 0 afastamento para exer
cício de função sindical e considerado 
como licença não remunerada” .fô- 
lh?s 200), como defiui dos têrmos 
claros do art. 543, parágrafo 2o. da 
mesma Consolidação, e não parág afo 
3' remo pretendem os recorrentes.

Não caracterizada, destarte, a ir.- 
cfdêrcla da hipótese constitucional 
mv da (alinea “a”), indefiro r. oe- 
did' d' fls. 203-204. prèvianento im- 
piignadc.

Publique-se.
Rio, 20 de outubro de 1359. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

Processo n° TST RR 469-58 
(34 T. 633)

• Recurso Extraordinário

Recorrente: Cia. Santo Anselmo de 
Administração e Participaçõ<;

Recorrido; Nelson Dada.. (24 Re
gião) .

Esta Presidência tem tido oportu
nidade de despachar, cm muitos ou
tros processos, recursos exfacrdiná- 
rios manifestados pela mesma em
prêsa, acêrca de idêntica matéria ver
sada nos presentes autos.

Discute-se, aqui, também, sôbre si 
a recorrente é ou não sucessora da 
Cambuhy S. A. e o apêlo excepcio
nal, agora pretendido, cinge-se a esse 
aspecto jurídico da lide.

A respeitável e brilhante sentença 
do MM. Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Matão examinou atenta - 
mente as alegações e documentos 
constantes do feito e concluiu com 
todo o acêrto.

Em grau de revista, a Egrégia 34 
Turma confirmou, de meritis, a r. 
sentença proferida nos embargos.

Fastidioso seria repetir os funda
mentos das decisões preferidas nestes 
autos: mas, 0 que é é que. na 
Ir.pótese, se acha, em verdade confi
gurada a sucessão, como também nos 
outros processos, como é referido nu 
inicio dêste despacho.

Não demonstra a recorrente, não 
obstante a clareza com que são ai- 
ticuladas as razões de fls. 73-79, haja 
o venerando acórdão recorrido vulne
rado n lei e contrariado julgados es
pecíficos .

Por isso, desfundamèntado está o 
remédio extremo, interposto om base 
no art 101, inciso flí. letras a e d, 
da Constituição.

Como consequência, o
pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 

1959. — Júlio Barcja, Viee-Presrl ”- 
te, no exercício ds rrr:’-y‘.'’a.

Processo n? TST RR 471-53 
(34 T. 631)

Recurso Extraordinário
Recorernte: Companhia Santo An

selmo de Administração e Participa
ções;

Recorrido: Lourenço Baccara (2* 
Região).

Diversas têm sido as questões tra-/ 
balhistas, em que a emprêsa, ora re
corrente, e parte reclamada.

O MM. Dr. Juiz de Direiru da Co
marca de Matn.j já proferiu diversas 
sentenças sobre ttds ca sus e cs con
clusões a que chegou são segurus 0 
incüntestàv elmente jurídicas e Lri- 
it antes.

Esta Presidência tem dado despa
chos desfavoráveis aos recursos extra
ordinários que a emprêsa manifesta 
sempre das decisões proferidas por 
èste Tr.bunal, porquanto não se de
monstra, em absoluto, a vulnera çáo 
da lei ou a divergência jurisnruden- 
cial.

Esta Presidência tem dado despa
chos desfavoráveis ao sreçumos extra
ordinários que a emprêsa manifesta 
sempre das decisões pro‘etidas por 
êste Tribunal, porqu^mo -ião se òe- 
mouí.ra, em absolu.a, a vãnca fo 
v íi ci a divergénra ‘ i: q ru.lcn- 
U’l

Não obstante o valor cultural do 
douto advogado da recorrente, a ver
dade é que esta pretende fugir à rec- 
pon abilidade do pedido na inicial, 
sob o pretêxto de que é parte ilegíti
ma no feito. Isso, porém, mão se ve
rifica no caso dos autos, nem nas 
cernais ações aforadas na Justiça do 
Trabalho, contra ela, tanto em tace 
do que há sido considerado nos vários 
processos, anteriormente apreciados a 
julgados, como ante o que dispóe a 
cláusula terceira do contrato dc loca
ção de serviços, ut certidão de fo
lhas 49-50 dos presentes autos.

Chega-se, dessarte, à conclusão que 
o venerando acórdão recorrido bem 
decidiu a espécie, não cometendo 
qualquer transgressão à lei 0:1 con- 
trairedade à jurisprudência, como 
quer fazer crer a recorrente, tornan
do-se, dêsse modo, imune ao remédio 
constitucional pretendido, com base no 
art. 1?., । T, letras ã e d, da Cons
tituição.

Denego-lhe, por consequência, se
guimento, visto carecer dc amparo.

Publique-se, 16 de outubro ue 1959. 
— Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-384-53 (34T.-672X
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Irmãos Torres Li
mitada ;

Recorridos — Américo Moreira Al
ves e outros (14 Região).

O apêlo extraordinário, constante 
de fls. 80-89, prèviamente impugna
do, está prejudicado, em conseqiiência 
da reforma da decisão recorrida, da 
Terceira Turma, fls. 47-50, peio Egré- 
vio Tribunal Pleno, em grau de em
bargos de divergência (v. acórdão de 
fls. 76-78) .

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência.

DESPACHO

Proc. TST-4.557-59 (Ref. RR-1.8Í0-59),' 
Assunto; Pedido de desistência.
Requerente: Ind. e Com. de Cal- 

cadr- ” José Ltda
t ' Requerido: Waidemiro Garcia da 

Auneida.
üsando das atribuições que me con

fere o art. 61, letra “d”, do Regi- 
nto Interno, defiro 0 pedido da 

.. "i&ência.
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Registrado e publicado, baixem oa 
autos ao Tribunal de origem para 
íins de direito.

Rio de Janeiro, 6 de novembi.í de 
1959. — Maurício Lange, Relatof.

PROCESSOS SORTEADOS AOS SE
NHORES MINISTROS EM 11 DE 

. NOVEMBRO DE 1959.

Relator: Ministro Luís .Augusto 
França.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
RO-50-59 — Recorrentes: Sindi

cato do Comércio Varejista de Soro
caba e Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Fiação e Tecelagem 
de Sorocaba (2* Região) — Recorri
dos: Os mesmos e Fernando Notari 
Gonçalves e outros. (

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 18 
DE NOVEMBRO DE 1959 (QUAR
TA-FEIRA) .

Processo TST n» RO-53-59 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro pires Cha
ves — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Caldeira Neto — Espécie; Recurso Or
dinário de decisão do TRT da 2» Re
gião — Interessados: Sindicato dos 
Trabalhadoras nas Indústrias*de Ener
gia Hidro e Têrmo-Elétrica de Curi
tiba e Cia. Fôrça e Luz do Paraná.

Processo TST n’ RO-RDC-54-59 — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Augusto França — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Tostes Malta — Espé
cie: Recurso Ordinário de decisão 
do TRT da 1» Região (Rev. Diss. Co
letivo) — Interessados; sindicato da 
Indústria de Artefatos de Borracha 
do Rio de Janeiro e Sind. dos Tra
balhadores na Indústria de Artefatos 
de Borracha do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 
1959. — Visto: José Rerbcsa de Mello 
Santos, Secretário, interino.

Sequnda Turma
iELACAO DOS PROCESSOS' SOR

TEADOS AOS . SRS. MINIS
TROS EM 11-11-59.

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
AI. 549-59 — 1» Região.
Agte.: Soc. Construtora Frentana 

Limitada.
Recorrente: João Fernandes da 

Araújo.
AI. 880-59 — 1» Região.
Agraavntc: Wilson Paluma.
Agravado: Café e Bar Vista Alegre.

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França. 
RR. 2.222-59 — 3’ Remão.
Recorente: João Fernandes da 

Silva.
Recorrido:. Condomínio do Edifício 

Tupis.
RR 2.504-59 — 10’ JCJ de São 

Paulo.
Reccrcnte: Cara Rossi - Importado

ra Ltda.
Recorrido: Marcelino Lisboa Neto 
RR. 2.505-59 — JCJ de Ribeirão 

Preto.
Recorrente: Lnvírii Lessa Martins.
Recorrido: Manei Dias Guima

rães .
RR. 2.525-59 — 2’ Região. 
Recorrente: Faiwell Druker. 
Recorrida: Maria Seccki.
PR. 2.540-59 — 2’ Região. 
Recorrente: Odcte Nogueira.
Recorrida: Têxtil abriel Calfat 

Soc. Anônima.
RR. 2.539-59 — 2’ Região. 
Recorrente: Maria Consoni. 
Recorrido: Antonio Feireira dos

Santos.
RR. 3.289-59 — 17» JCJ de São 

Paulo.
Recorrente: Paulo Mariano Egílio.
Recorrida: Cia. Cipan Ind. e Co- 

ir .it).

Relator,* Ministro Luiz A. França
AI. 753-59 — 1» Região.
Agravante: Espólio de Norbertlna 

de Azevedo Pessanha.
Agravado: Nelson Freitas.
AI. 876-59 — 1» Região.
Agravante: Generoso Tufani.
Agravado; Sebastião de Souza Fer

reira.
Relator: Ministro Luiz A. França.

Revisor: Ministro Télio C. Mon
teiro.

RR. 2.325-59 — 2» Região.
Recorrente: Cust ódio Cia mente Bri

lhante.
Recorrida: Navaja & Cia.
RR. 2.362-59 — 2» Região.
Recorente: Porcelana Real S. A.
Recorrida: Zelinda Alves Bandeira.
RR. 2.420-59 — JCJ de Fortaleza.
Recorrente: Cotonificio Leite Bar

bosa S. A.
Recorrido: Ulisses Benício Nunes.
RR. 2.670-59 — P Região.
Recorrente: Massas Alimentícias 

Aj’moré Ltda.
Recorrida: Nícia Tavares dos San

tos.
RR. 3.273-59 — 2» Região.
Recorrente: Frigorifico Wilson do 

Brasil S. A.
Recorridos: Enrico José dos Santos 

e Antônio Martins.
RR. 3.288-59 — JCJ de Santo An

dré.
Recorrente: Porcelana Real S. A.
Recorrida: Maria Stella Biazan.
RR; 3.294-59 — 4» Região.
Recorrente: Boite Big Ben.
Recorrido: Arlindo Vidal Kraemer.

Relator: Ministro Télio O. Mon
teiro .

AI. 777-59 — 6» JCJ de S. Paulo.
Agraavnte: Franciesco Pedroso.
Agravante: Lázaro Gonçalves.
AI. 881-59 — 1» Região.
Agravantes: Laura dos Santos e 

outras.
Agravado: Serviço de Entregas Rá

pidas S. A. — SER.
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
RR. 2.349-59 — 2» Região.
Recorrente: Alzira Lopes Rúbio.
Recorrido: Frigorífico Wilson do 

Brasil S. A.
RR. 2.426-59 — 14» JCJ do Distri

to "Federal.
Recorrente: Trevoli S. A. - Arte

fatos de Couros e plásticos.
Recorrida: Cinela Lopes.
RR. 2.488-59 - 2» JCJ de S. Paulo 
Recorrente: Olavo Gomes.
Recorrido: Walter Custódio dos 

Santos.
RR. 2.541-59 — 2» Região.
Recorrente: Joaquim dos Santos.
Recorrido: Jorge da Silva Prado.
RR. 3.082-59 — 10» JCJ do Dis

trito Federal.
Recorrente: Instituto Terapêutico 

“Seil” Ltda.
Recorrida: Ruth Coutinho Assun

ção.
RR. 3.234-59 — 4» Região.
Recorrente: Comércio e Indústria 

Pinheiral S. A.
Recorridos: Argemiro Inácio de 

Souza e outros.
RR. 3.259-59 — 4» JCJ de São 

Paulo.
Recorrente: Olinda Francisca Ma- 

dureira.
Recorrida: Soc. Cooperativa de Se

guros Contra Acidentes de Trabalho 
“A TÊXTIL”.

Relator: Ministro M a u rí c 1 o 
Lange.

AI. 754-59 — 1» Região.
Agravante: Hermes Teotônio de 

Melo.
Agravada: Soc. Hospitalar Ltda.
AI. 851-59 — P Região.
Agravante: J. S. Florindo de Al

meida.
Agravado: Manoel Pereira de 

França

Relator: Ministro Maurício
Lange.

Revisor: Ministro Starling Soa
res.

RR. 2.257-59 — 2» Região.
Recorrente: Van Melle Ind. de 

Tofes e Caramelos Ltda.
Recorrido: Hendrick Casparus Vis- 

ser.
RR. 2.284-59 — 5» JCJ do Distrito 

Federal.
Recorrente: Cortume Franco Bra

sileiro S. A.
Recorrido: Pauhin Trepenard.
RR. 2.374-59 — 2» JCJ de Recife. 
Recorrente: Amorim Primo & Cia. 
Recorrido: José Antônio da Silva. 
RR. 2.425-59 — Comarca de Iga- 

rapava.
Recorrente: Irineu Lino de Araújo.
Recorrido: João Silvio Oliveira 

Flauzino.
RR. 2.428-59 — 5» Região.
Recorrente: Bruno Leite.
Recorrida: Comercial Construtora 

Delta Ltda.
RR. 2.523-59 — 2» Região.
Recorrente: Porcelana Real S. A.
Recorridos: Expedito Sainiatti de 

Andrade e outros.
RR. 3.179-59 — P Região.
Recorrente: Griilo Paz Comércio e 

Ind. S. A.
Recorrido: Luiz Dias Gomes.

Relator: Ministro Starling Soa
res.

Powder Factory.
Agravante: Soc. A. Pernambuco 
AI. 868-59 — 6» Região.
Agravada: Nadir Ramos da Silva.
AI. 882-59 —' 6» JCJ do Distrito 

Federal.
Agravante: Imobiliária Itacal Li

mitada.
Agravado: Pedro Bezerra.

Relator: Ministro Starling Soa
res.

Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
RR. 2.499-59 — 1» Região.
Recorrentes: Djalma Mendes e Re

presentações Interamericanas S. A. 
(RISA) .

Recorridos: Os mesmos.
RR. 2.773-59 — Comarca de Santo 

Angelo.
Recorrente: Argeu Martins Batista.
Recorrida:" Construtora Medaglia 

Soc. Anónima.
RR. 2.791-59 — 2» Região.
Recorrentes: Vicente Serrano e ou

tros.
Recorrida: Superba S. A.
RR. 2.832-59 — Comarca de Santa 

Izabel.
Recorrente: Claudionor Rodrigues 

de Oliveira.
Recorrido: Júlio Bouvier.
RR. 2.898-59 — 2» Região.
Recorrente: Irmãos Dusu Ltda.
Recorridas: Maria Correia de 

França e outras.
RR. 2.912-59 — JCJ de Sórocaab.
Recorente: S. A. Indústrias Vo- 

torantim.
Recorrida: Deolinda Tlalhardo La- 

t iince
RR’ 2.954-59 — 9» JCJ de São 

Paulo.
Recorrente: S. A. Fiação e Tece

lagem “Luftfalla”.
Recorrida: Inês Olira Silva.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE ’EM 19 

DE NOVEMBRO DE 1959 
(QUINTA-FEIRA)

Processo TST n.» RR-3.076-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

O car Saraiva.
Revisor: Exm.? Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de revista de 

da 10.» JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Cláudio Pereira e La

boratórios Sesa Ltda.
Processo TST. n.° RR-3.155-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
O car Saraiva.

Revisor: Exm.» Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.» Região.

Interessados: Jacy Vieira e outros 
e Boite Dominó Ltda.

Processo TST n? RR-2.977-59
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Banco Paulista do 

Comércio S. A. e Luiz Roberto Vi
ana Neves.

Processo TST n.’ RR-3.107-59
Relator: Exm.9 Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm.» Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 6.» JCJ de S. Paulo.
Interessados: Soc. Técnica de Fun

dições Gerais S. A. e Afonso Pe
reira dos Santos.

Processo TST n.° RR-3.149-Õ9
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 9.» JCJ do Distrito Fe
deral .

Interessados: Francisco e João Je- 
rõnimo de Lima e Emprêsa Metropo
litana de Construções Metrocon S. A.

Processo TST n.’ RR-2.430-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Télio C Monteiro.
Revisor: Exm.’ Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista dè 

decisão da JCJ de Aracajú.
Interessados: Cia. Industrial de 

Aracaju e Jozival Mello e outros.
Processo TST n.» RR-2.883-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.» Região.

Interessados: Guido Mariani e ou
tros e Cia. Fiação e Tecidos S. Car
los.

Processo TST n? RR-3.049-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: João Adalberto Fer

reira e outros e Refinaria de Petró
leo® de Manguinho® S. A.

Processo TST n.» RR-1.199-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm.9 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 8.» JCJ de S. Paulo.
Interessados; Antônio Pávia e Casa 

Baruel S. A.
Processo TST n? RR-1.326-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exm.» Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 6.» Região.

Interessados: Atlantic Refining C’ 
of Brasil e Ademar da Silva Santos 

Processo TST n.» RR-1.349-59
Relator: Exm.» Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados; João Ferreira Guima- 

maraes e Erotildes Freitas.
Processo TST n.9 RR-1.443-59

Relator: Exm.» Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exm.9 Senhor Ministro
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.» Região.
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Interessados: Cia. de Carris, Luz 
e Força cro Rio de Janeiro, Ltda. e 
Antônio de C. Alves Martins e Be
nedito Benjamin Silva.

Processo TST n? RR-1.460-59
Relator: Elxm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm? • Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.’ Região.
Interessados: Manoel Serrano Pe

nado e Cortume Franco Brasileiro 
S. A.

Processo TST n? RR-2.805-59
Relator: Exm? Senhor Miniztro 

Starling Soares.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 10.» JCJ do D. Federal.
Interessados; Edison Rodrigues da 

Silva e Imec — Inds. Metálicas de 
Estruturas e Construções.

Processo TST n? RR-2.808-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Cortume Franco Bra

sileiro S. A. e Pedro Abellan Sicília.
Processo TST n? RR-12.810-59

Relator: ' Exm.» Senhor Ministro 
Starling Soares

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da. JCJ de Ribeirão Preto.

Interessados: Zózimo B. de Abreu 
(Fazenda S. João) e José Rodrigues 
(Fa/enda Plratininga).

Processo TST n? RR-2.854-59
Relator: Exm.'-1 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Amélio Cândido Na

varro e outros e Cia. Vidraria Sta. 
Marina.

Processo TST n? RR-3.150-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 11? JCJ de S. Paulo.
Interessados: Têxtil Goltrose Ma

deirense e Conceição Leme da Silva.
Prccesso TST n? RR-3.171-59'

Relator: Exm? Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região.

Interessados: Sta. Casa de Mise
ricórdia do Rio de Janeiro e Fran
cisco Veluziano Moreira.

Processo TST n? RR-3.196-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4? Região.
Interessados; Floresta S. A. Ex

portadora e Importadora e Celeste 
Ribeiro.

Processo TST n? RR-3.173-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 6? JCJ do D. Federal.
Interessados; Transportes 1.091 _ 

Cruzeiro Ltda. e José Rodrigues da 
Silva.

Processo TST n? RR-3.195-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro. •
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4? Região.
Interessadas: Dario iVana Kruel 

e Laurinda Paz de Oliveira.

। Processo TST n5 RR-1.522-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

I Maurício Lange.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 35 Região.
Interessados-: Benjamin Marinho 

Figueiredo e José Nereu Cândido.
Processo TST n5 RR-1.652-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exm° Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região.

Interessados: Metro Goldwyn Mayer 
do Brasil (Cine Metro Passeio) e 
Silvério Dias Ribeiro e Constantino 
Portela.

Processo TS Tn5 RR-1.635-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 65 Região.
Interessados: Cotonifício Othon 

Bezerra de Mello S. A. e Maria 
Francisca da Conceição.

Processo TST n5 RR-1.785-^9
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Mauríçio Lange.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 2? JCJ de Santas.
Interessados: Abram Hersz e Au

rélio Prado.
Processo TST n° RR-1.921-59

Relator: Exm? Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Deoclécio ivtal dos 
Santos e outros e Cia. Vidraria tSa. 
Marina.

Processo TT n5 RR-2.870-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão dó TRT da 25 Região.
Interessados: Lambretta do Brasil 

S. A. — Inds. Mecânicas e Walde- 
mar Tomaz e Jomma Berr Homauad.

Processo TST n5 RR-3.016-59
Relator: Exm 2 Senhor Ministro 

Starling Soares,
Revisor: Fxm2 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.-
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessados: Adão Santos Pereira 

e Hermes Rodei.
Processo TST n? RR-3.013-59

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm2 Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do Juiz de Direito da 25 
Vara do C. de Piracicaba.

Interessados: João Ferreira Mar
tins e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Processo TST n2 RR-2.060-59
Relator: Exm2 Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Reftão.
Interessados: Mineração Geral do 

Brasil Ltda. e João Evanyelista da 
Silva.

Processo TST n? RR-8. 134-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 25 JCJ de Saltos.
Interessados: Chaves e Melo Co

mercial e Importadora e Carlos Al
berto Guedes.

f Processo TST n? RR-2.146-9/ 
' Relat>-: Exm? Senhor Ministro 
‘Maurício Lange.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso dé revista de 
decisão do TRT da 25 Região.

Interessados: Olicio Augusto e ou
tros e Fiação, Tecelagem e Estampa
ria Ipiranga Jafet S. A.

Processo TST n? RR-2.204-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

da 4.? JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Prolar S. A. e Ge

raldo Benedito Peixe.
Processo TST n? RR-3.057-59

Relator: • Exm? Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exm? Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 125 JCJ de S. Paulo,

Interessados: Fábrica de Artefatos 
Metálicos Erga Ltda, (Anteriormen
te Fab. de Art. eMt. Fam LW^.J e 
Itati Marcelino Melo.

Processo TST n? RR-3.064-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 65 JCJ d eS. Paulo.
Interessados: Manoel Ambrósio S. 

A- — Ind. e Comércio e Daziza dos 
Santos.

Processo TST n5 RR-3.103-59
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exm? Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessados: Zabaleta & Cia, Li

mitada e Adão Antônio Cardoso Pe
reira'.

Terceira Turma

RESUMO DA ATA DA 52? SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

10 DE NOVEMBRO DE 1959

Presidente — Sr. Ministro Tostes 
Malta, no exercício da Presidência 
— Secretário — Sr. José Barbosa 
de Mello Santos.

Às treze horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Antônio Car
valhal. Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho e Hüdebrando Biságlia. Em 
virtude de convocação, compareceu 
também o Sr Ministro Júlio Barata

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo AI — 719-59:
Relator — Mnistro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Lojas Americanas S.A.
Agravada — Aurea Lima Failde.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 15 
Região.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo. a fim de determinar a subida tio 
recurso, unânimemente.

Processo AI — 547-59:
Relator — Ministro Hüdebrando 

Bisaglia.
Agravante — João Espínola.
Agravado — Rio Ught S. A. — 

Serviços de Eletricidade
Agravo de instrumeito de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1? Re
gião.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo. a fim de determinar a subida do 
recurso, unânimemente.

Processei 4-J — 635-59:
Relator — MitWtro Hüdebrando Bi- 

váglia.
Agravante — Instituto Nacional de 

Assistência Social.
Agravado —- Jean Batista Rudolf.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 15 Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Processo AI — 636-59:
Relator- — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Cia. Siderúrgica Na

cional.
Agravado — Edmo Sardinha- Mar

tins.
Agravo de instrumento de despa Jho 

do Sr. Presidente do TRT da 15 Re
gião.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para determinar a subida do re
curso. unânimemente.

Processo AI — 748-59'
Relator — Ministro jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Carlos Cypriani.
Agravados: José Cícero Nunes e 

outro.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 15 Re- 
gâc.

Resolveu-se negar provimento at» 
agravo, venedo o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Processo AI — 771-59:
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal.
Agravante — Companhia de Teci

das Paulista.
Agravada — Antônio Mercedes da 

Silva.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 6'5 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro Tostes 

I Malta.
Processo At — 788-59:

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Acravonte — Comnánhia Municipal 
de Transnortes Coletivos

Acravado — José Canos Barbosa.
Agravo de instrumento d» d^sner^o 

do Sr Presidente da 16* JCJ de São 
Paulo.

Resolveu-se nevar provimento ao 
agravo vnânimemente

Proc°sso AT — 819-59:
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Oficinas Mecânicas 

Industria! Ltda.
Aeravado Paulo Freitas Filho.
Avravo de instrumento de desnato 

de Sr. residente do TRT da 55 Re
gião

Rerôlvou-se remeter o processo 5 E. 
25 Turma, face A lurisdicão nreverda 
dá mesma, vencido, em Poartc, o se
nho’- Ministro Tostes Malta.

Rroc»sso AT — 844-59:
Relator — Ministro Fostes M?'ta.
Agravante — Gráfica Editora Jor

nal do Comércio S. A.
Agravado — Hélcio Henrioues.
Agravo de instrumento de desnacho 

•’o Sr. Presidente do TRT da 15 Re
gião.

Resolveu-se dar provimento ?o im- 
''0. a fim de determinar a subida do 
recurso, unânimemente.

Processo AT — 822-69;
■°»lator — Ministro Antônio Carva* 

lhal.
AoTavantes — Geraldo Simões d* 

Oliveira e outros.
Agravado — E Straseborr.
A****avn do instrômo^n n»
sr Presidente do TRT da 15 Re- 

róão.
nwn1wii.«> negar rv-ovimeto PO

— .wb—o vo-d**** P-e,
AntArOr) r*«rveihaT re^to1' c wMe- 
brando Biságlia. Designado para rs-
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o acórdão o Sr. Ministro Jonas 
J^lo de Carvalho,

Processo AI — 634-59:
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravantes — Rita Carmen Garcia 

Cancelinha e outras.
Agravada — Indústria de Porcela

nas Brasil Ltda.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da IA 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal e Hildebrando Bi- 
ságlia.

Processo AI — 563-58:
-Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Cia. Fiação e Tecidos 

Industrial Campista.
, Agravados — João Rangel Silva e 

outros.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente co TR1IT da 
1.» Região.

Resolveu-se negar provimento ao. 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 684-58’
Relator — Ministro Júiio Barata.
Agravante — José Carreira.
Agravado — Indústria x de Móveis 

Anchieta Delforo & D’Evà Ltda.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2A Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 703-58'
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — José Uazão Lara.
Agravada — Odete Nabuco de

Araújo. —•
Agravo de instrumento de desnacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2A Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo AI — 736-58:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Virgílio Viana.
Agravada — Cia. Vidraria Santa 

Marina.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2 A Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo AI — 753-58:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.
Agravado — Anésio José Machado.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 3A JCJ do Dis
trito Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo AI — 791-58:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Bar e Sorveteria Pon

to Certo.
Agravado — Geraldo Gonçalves dos 

Santos.
Agravo de instrumento de despa 

cho do Sr. Presidente do TRT da 5A 
Roeião.

Rssolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo AT — 794-58'
Relator — Ministro Júlio Barata.'
Agravante — Armênio Pereira.
Aerovado — Edvaldo Ribeiro dos 

Santos.
Agravo de instrumento de desua- 

cho do Sr. Presidente do TRT da 5? 
Região.

Resolveu-se negar .provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo AT — 112-59:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Emprêsa de Transpor

tes Coletivos Transneninsular.
Agravado — Agnelo José de Matos
Aer-vo de instrumento de desnacho 

do Sr. Presidente do TRT da 5 A Re
gião.

Resolveu-se dar provimento ao agra
va, a íim de determinar a subida do 
recurso, unánimemente.

Processo AI — 135-59:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Ary Romão.
Agravada — Cia. de Carris, Luz e 

Ffrça do Rio de Janeiro Ltda.
Agravoxde instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da IA Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo RI — 113-59:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante: Ruy B. Ferreira & Cia. 

Ltda.
Agravado — José Gomes Serrão.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente da 6A JCJ de 
São Paulo.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo RR — 1.050-52:
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Casa Gebara Sedas 

S A.
Recorrido — Wilson de Almeida Ca

valcanti.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unánimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

Tostes Malta.
Processo RR — 8-56:

Relator — Ministro António Carva
lhal.

Reviscr —Ministro Júlio Barata.
Recorrentes — Manoel de Barres 

Loureiro Filho. Isménia de Barros 
Loureiro e outros.

Recorridos — lolanda Reinardo VI- 
centini e outros e Manufatura de Lou
ça S. A.

Recurso de revista de deoisã.o do 
TRT da 2A Região.

Resolveu-se não conhecer dos re 
cursos, unánimemente.

Processo RR — 122-59:
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Associação da Guar

da Noturna do D. Federal.
Recorrido — Guilherme da Silva 

Santos.
Recurso de revista de decisão da 10A 

JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
JProcesso RR — 354-59:

Relator — Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Adalgisa Vicente da 

Silva.
Recorrida — Nador Figueiredo S. 

A. — Indústria e Comércio.
Recurso de revista de decisão da 

4A JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e rejeitando a pre
liminar de nulidade arguida, vencido 
o Sr. Ministro Tostes Malta, negar- 
lhe provimento, unánimemente.

Processo RR — 624-458:
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Antônio Lopes.
Recorrida — Cia. Vidraria Santa 

Marina.
Recurso de revista de decisão da 5A 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

jw unanimidade, erejeitando a pre- 
linúnar de nulidade arguida, vencido 
o Sr. Ministro Tostes Malta, negar- 
lhe provimento, unánimemente. . *

Processo RR — 702 "o ■
Relator — Minis*-': An jnlo Car

valhal.

mento, vencido o Senhor Ministro An
tônio Carvalhal. '

Advogado do recorrente. Dr. Alti- 
no da Costa Monteiro.

Processo RR — 1.436-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
R,evisor — Ministro Jonas Mçlo de 

Carvalho.
Recorrente: Hernandes & Cia. Li

mitada.
Recorrida — Isabel de Oliveira Pre

to.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiaí.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
Processo RR — 1.437-59:

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jocas Melo de 

Carvalho.
Recorrente J Empreiteira de Reves

timentos e Alvenaria Lisboeta Ltda.
Recorrido — Severino Simplicio dos 

Santos.
Recurso de revista de decisão da 

6 A JCJ do D. Federal.
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de empate ocorrido na vota
ção. A Turma conheceu do recurso, 
por unanimidade; no mérito, os Srs. 
Ministros Tostes Malta, relator, e Jo
nas Melo de Carvalho, revisor, lhe 
deram provimento para julgar impro
cedente a reclamação e os Srs. Mi
nistros Antônio Carvalhal e Hilde
brando Biságlia lhe negaram provi
mento.

Processo RR — 1.444 59:
Relator — Ministro Toste- Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — A Cinta Moderna S.

A
Recobrida — Anésia Madureira Mi

randa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1A Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

contra o voto do Sr. Ministro Tostes 
Malta, relator, e negar-lhe provimen
to, vencidos o Sr. Ministro Jonas Me
lo de Carvalho, revisor. Designado 
para redigir o acórdão o Sr-. Ministro 
Antônio Carvalhal.

Processo RR — 1 613-53:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Científico Laborató

rio Protético.
Recorrido — Noé Gonçalves Arbello.
Recurso de revista de decisão don 

TRT da 4A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
Processo RR — 1.813-59:

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Serviço Social do Co

mércio — Administração Regional do 
D. Federal.

Recorrido — Álvaro Barra.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
Processo RR — 1.873 59:

Relator Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Panificadora Trigo- 

lar Ltda.
Recorrido — Israel Antônio de Li

ma.
Recurso de revsta de decisão da 6A 

JCJ de São Paulo.
Resolveu se não conhecer do recur

so, unánimemente.
Processo RR — 1.996 59:

Relator — Ministro Tostes MaJta.
Revisor — Ministro Jcnas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Móveis Streiff S. A.
Recorridos — ■ Aristides Pavani c 

ou tios.

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Sílvio Andrade Câ

mara e outros.
Recorrido: Çeixoto Soares & Cia. 

Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros An
tônio Carvalhal, relator, e Tostes 
Malta. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo RR — 963-59:
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Fundação da Casa 

Popular.
Recorrido — Márcio Caldeira Brant.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
Advogado do recorrido; Dr. L. C.

Processo RR — 997-59:
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Banco de Ci édito 

Territorial S. A.
Recorrido — Luiz Augusto dos San

tos.
Recurso de revista da decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
Processo RR — 1.093-59:

Relator — Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Esraldo Caetano.
Recorrido — Joaquim Antônio de 

Oliveira.
Recurso de revista de decisão da IA 

ÍCJ de São Paulo.
Res<uveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
1’rocesso RR — 1.117-59;

Relator — Ministro Antônio Car
valhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Fábrica de Móveis 

Bela Vilsta.
Recorrido — Hamilton Dias da 

Cunha.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se, prelimimnnente, con

verter o julgamento em diligência, a 
fim de que o advogado signatário do 
recurso de revista apresente, no pra
zo de 48 horas, o instrumento de man
dato, vencidos os Srs ministros An
tônio Carvalhal, relator, e Jonas Ale- 
lo de Carvalho, que não cpnheciam 
do recurso, por falta de representa
ção legal de seu signatá’w.

Processo RR — 1.128-59:
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor — Ministro Júli Barata.
Recorrente — Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. — Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Recorridos — Odilardo Medina e 
outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da IA Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e, 
rejeitando a preliminar arguida, ne
gar-lhe provimento, unánimemente. 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Tostes Malta.

Processo RR — 1.33Í-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Milton Serrano Bis- 

mara.
Recorrido — Laboratórios Moura 

Brasil — Orlando Rangel S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e negar-lhe provi
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Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se conhecer dosreourso e 

dar-lhe provimento, para determnar 
que o R. Tribunai a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ- 
nimemente.

Processo RR — 2.093-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro JoaUi Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Casa Passarello de 

Uniformes Ltda.
Recorrido — Valfredo Conceição 

dos Passos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

hegar-lhe provimento, unânimemente.
Processo RR — 2.191-59:

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Jair Aguiar Quina.
Recorrida — Ouacyra "Moderna 

Churrascaria Ltda66.
Recurso de revista de decisão da 

17? JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2.390-59:

Relator — Ministros Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Cia. Industria! Tn- 

daia.
Recorridos —Clemilda Alves l uz e 

outros.
^Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, iulgando 
tempestivo o recurso ordinário deter
minar que o V, Tribunal a quo o 
aprecie, como de direito, urânime- 
mente.

Processo RR — 2.780-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalhal.
Recorrente — Ribeiro Chaves & Cia.
Recorrida — Maria Lujsu dos San

tos.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Aracaju.
Resolveu-se adiar o Julgamento, em 

virtude de empate ocorrido ra vota
ção. A Turma conheceu do recurso, 
por unanimidade; no mérito, os Se
nhores Ministros Tostes Malta, rela
tor, e Jonas Melo de Carvalho, revi
sor. lhe deram provimento para jul
gar improcedente a reclamação e os 
Srs. ministros Antônio Carvalhal e. 
Hildebrando Biságlia lhe negaram 
provimento.

Processo RR — 2.797-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Fábrica de Bicicletas 

Monarck S. A.
Recorrida — Alzira Ribeiro.
Recurso de revista da 17? JCJ de 

São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a recla
mação, vencido o Sr. Ministro Antô- | 
nio Carvaib»!

Processo RR — 2.822-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Anésia Ferreira.
Recorrido — Comércio de Tecidos 

João Baroni S. A.
Recurso de revista de decisão do 

’ da 2? Região.
R .solveu-se não conhecer do recur- 

j, vencido o Sr. Ministro Tostes Mal
ta, relator, e com restrições dos Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal 
o Hildebrando Biságlia, quanto à 
fundamentação. Designado para re- 
cHcdr o acórdão o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.823-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Sociedade de Enge

nharia e Representações Técnicas Li
mitada.

Recorrido — Pedro Severino do 
Nascimento.

Recurso de revista de decisão da 
12.» JCJ do D. Federal.

Resolvam-se conhecer do recurso e, 
rejeitando as prelminares arguidas, 
negar-llie provimento, unânimemente.

Processo RR — 2.824-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Meio de 

Carvalho.
Recorrente — Pedro Cândido Mo

reira.
Recorrido — Fábrica de Papel Cru

zeiro S. A.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 3.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.

Processo RR — 2.909-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Indústria Trussardi 

S. A.
Recorrida — Alcina Miranda da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ
nimemente.

Processo RR — 2.843-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Pedro Benedito dos 

Santos.
Recorrido — Estaqueamentos Pau

lista S. A.
Recurso de revista de decisão da 

14* JCJ de São Paulo.
Resolveu-seu não conhecer do re

curso .unânimemente.
Processo RR — 2.871-59:

Relator — Ministro Hildebrando 
Biságlia.

Revisor — Ministro Antônio Car
valhal .

Recorrente — Roupas S. A. — In
dústria de Roupas Profissionais.

Recorrida — Nazareth Lacerda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julguei o re
curso ordinário, como de direito, unà
nimemente.

Processo RR — 2.872-59:
Relator — Ministro Hildebrando Bi

ságlia.
Revisor..— Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente — S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recorrida — Lourdes Bonifácio 

Tosta.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da' 2.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo Julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ
nimemente.

Processo RR — 2.891-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrentes — Attilio Bevilacqual 

e Cia. Importadora do Petróleo.
Recorridos — Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 2* Região.
Resolveu-se conhecer de ambos os

recursos e dar-lhes provimento, para 
determinar que o E. Tribunal a quo 
Julgue os recursos ordinários,- como 
de direito, unânimemente.

Processo RR 2.907-59:
Relator — Ministros Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Nacional Transpor-

tes Aéreos S. A.
Recorrido — Dalcio Dacol.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo RR — 2.916-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Rêvisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Olívio Rodrigues Vas- 

ques.
Recorrido — Lansa — Laminação e 

Artefatos de Metais S. A.
Recurso de revista de decisão da 

16* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recursa e 

dar-lhe provimento, para julgar pro
cedente a reclamação, vencido o Se
nhor Ministro Jonas Melo de Carva
lho. revisor. ,

Processo RR — 2.918-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Deschaba Boltinor.
Recorrido — Cortume Franco Bra

sileiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se conhecser do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ
nimemente.

P roesso RR — 2.948-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.

Recorrente — S. A. Indústrias Yo- 
torantim.

Recorrido — Arlindo Fermino Dias.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ 
'nlmemente.

Processo RR — 2.993-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Meio de 

Carvalho.
Reconente — Palmira, Bardela Ru- 

fino.
Recorrida — S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recurso de revista de decisão da 

18.* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e rejeitando as pre- 
liiminares arguMas. vencido o Senho- 
Ministro Tostes Malta, quanto à de 
falta de identidade física do juiz, ne
gar-lhe nrovimento. unânlmementc. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 3.01'9-59:
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Arcângelo José César.
Recorrida — S. A. Central Elétrica 

Rio Claro.
Recurso de revista de decisão da. 

Comarca de Rio Claro.
Resclveu-se não conhecer do re- 

cv”so. unànimemente.
Adiamentos — RR — 5.481-50. RR 

— 728-59 * R R— 3.014-59 — Jub a- 
mentos adiados a requerimentos dos 
advo^puos dos interessados.

Às 17,00 horas foi encerrada a ses
são

Rio. 12 de novembro de 1959. — 
José Barbosa de Mello Santos, Sec. 
Interino.


